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Atos da Prefeita

DECRETO N° 97/2011

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE DESAPRO-
PRIAÇÃO TOTAL OU PARCIAL, O IMÓVEL ESPECIFICADO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais, e com fundamento no Decreto-Lei
3365 de 21 de junho de 1941, combinado com o artigo 73, VIII da Lei
Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes.

DECRETA:

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, com base no art. 5°, alí-
nea "e" e “h”, do Decreto-Lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941, para
fins de desapropriação amigável ou judicial, Total ou Parcial, o imóvel
abaixo relacionado, localizado neste Município:

I - área de terra a ser desmembrada do imóvel denominado “Pedra
Lisa - Hotel Fazenda”, medindo 338.800,00 m², com todas as suas
benfeitorias, situado na estrada de Morro do Coco, Campos dos Goy-
tacazes/RJ, registrado em 01/07/1998, no 9° Ofício desta Comarca,
matrícula 3513, registro 2, Livro 2L.

Art. 2º - A desapropriação a que se refere o presente Decreto é con-
siderada de urgência nos termos do artigo 15 do citado Decreto-Lei
3.365/41, e a área desapropriada terá por destinação a implantação
de um Centro de Reabilitação de Pacientes com Dependência Quí-
mica.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do disposto neste De-
creto correrão por conta dos Royalties do Petróleo.

Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 25 de março de
2011.

Rosinha Garotinho
Prefeita

Id: 1108210

Decreto nº 156/2011

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 73,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o Artigo 6º, incisos II e III da Lei Municipal (LOA)
nº 8.209/2010, publicada em 30/12/2010 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar de verba orçamentária
no valor total de R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais), nas dotações referentes aos programas de trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

UG: 020100 - GABINETE DO PREFEITO
UO: 02010 - GABINETE DO PREFEITO
1.04.122.0067.2267 - APOIO ADMINISTRATIVO - GABINETE DO PREFEITO
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 30.000,00

TOTAL DA UG 30.000,00

UG: 270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
UO: 27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.122.0067.4282 - APOIO ADM. SEC. DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO SOCIAL
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 260.000,00

TOTAL DA UG 260.000,00

UG: 320400 - FUNDACAO DR JOAO BARCELOS MARTINS
UO: 32040 - FUNDACAO DR JOAO BARCELOS MARTINS
2.10.122.0067.4328 - GASTOS - PESSOAL ENCARGOS FUND.J.BARCELLOS
FONTE 0144 - NAT 319092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 100.000,00

TOTAL DA UG 100.000,00
Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas dotações
constantes nos programas de trabalho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

UG: 020100 - GABINETE DO PREFEITO
UO: 02010 - GABINETE DO PREFEITO
1.04.122.0067.2267 - APOIO ADMINISTRATIVO - GABINETE DO PREFEITO
FONTE 0144 - NAT 339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 30.000,00

TOTAL DA UG 30.000,00

UG: 020600 - DEFESA CIVIL MUNICIPAL
UO: 02060 - DEFESA CIVIL MUNICIPAL
1.06.182.0065.2251 - PREVENÇÃO AO DESASTRE
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 13.000,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 55.000,00
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 92.500,00
1.06.182.0065.2253 - SOCORRO E ATENDIMENTO À POPULAÇÃO ATINGIDA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 15.000,00
2.06.244.0065.4416 - ATENDIMENTO AOS MUNICIPES
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 84.500,00

TOTAL DA UG 260.000,00

UG: 320400 - FUNDACAO DR JOAO BARCELOS MARTINS
UO: 32040 - FUNDACAO DR JOAO BARCELOS MARTINS
2.10.122.0067.4299 - APOIO ADM. FUNDAÇÃO JOÃO BARCELLOS
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100.000,00

TOTAL DA UG 100.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 29 de março de 2011

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1108208

Portaria N°284/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, com base no despacho exarado no processo n°
1003/2010, publicado em 12/01/2011, retificar as cotas de Pensão do
falecido funcionário Renilson dos Santos Terra, era lotado na Guar-
da Civil Municipal, na função de Vigilante Municipal, matrícula nº
5378-0 com efeito a contar de 25/01/2010, data da decisão judicial
(em anexo ao processo), tudo com base no art. 8º da Lei nº 6786/99,
respeitadas as alterações dos incisos III, IV e V da Lei nº 7539/2003,
que assim ficarão estabelecidas:

- 60% (sessenta por cento) a serem rateados igualmente en-
tre as companheiras Lia Márcia Geraldo e Edilça da Silva Coiti-
nho;

- 40% (quarenta por cento) a serem rateados igualmente en-
tre os filhos menores, até que completem 21 anos de idade, Thaina
da Silva Terra (representada neste ato por sua mãe e representante
legal Edilça da Silva Coitinho), Éder da Silva Terra (representado
neste ato por sua mãe e representante legal Tânia Maria Ribeiro da
Silva Terra) e Letícia Geraldo Terra (representada neste ato por sua
mãe e representante legal Lia Márcia Geraldo).

Devido a tal ato, ficam tornadas sem efeito as Portarias nº
654/2000, 653/2000 e 631/2000.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 28 de fevereiro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Id: 1108207

Portaria N°305/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base na Lei Federal n° 11494/07 e Leis Mu-
nicipais nº 7947/07 e nº 7957/07, nomear os membros abaixo rela-
cionados para comporem o Conselho de Acompanhamento e Controle

Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Bá-
sica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB , no
âmbito do Município de Campos dos Goytacazes, com efeito retroativo
a contar de 02/01/2011.

Conselho do FUNDEB

Presidente: Márcia Cristina de Carvalho Virgílio
Vice-Presidente: Margaret Almeida Bissonho Soares
Secretário Executivo:Willian Gama de Azeredo

REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO

Titular: Denise de Lima Tinoco
Suplente: Sueli André do Nascimento Rosa

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
Titular: Alberto Rosa Fioravanti
Suplente: Helson Sanz Júnior
REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO

BÁSICA PÚBLICA
Titular: Márcia Cristina de Carvalho Virgílio
Suplente: Margaret Almeida Bissonho Soares

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO

Titular: Kátia Simão
Suplente: Renatta Mota Neto

REPRESENTANTES DOS DIRETORES DAS ESCOLAS BÁ-
SICAS PÚBLICAS

Titular: Edna Maria Cordeiro Borges
Suplente: Irani Caldas Barbosa

REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DAS ESCOLAS
BÁSICAS PÚBLICAS

Titular: Diego Ribeiro de Abreu
Suplente: Isa Ribeiro Pessanha



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.2 Ano II - No- CCXXXIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quarta-feira - 30 de março de 2011

REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA ESCOLAS BÁ-
SICAS PÚBLICAS

Titular: Diogo Cruz Sampaio
Suplente: Ruan Matheus Rocha de Freitas Correia

REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICOS-ADMI-
NISTRATIVOS DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS

Titular: Adelaide Maria Ribeiro
Suplente: Paula Azeredo de Souza

REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DA EDUCA-
ÇÃO BÁSICA PÚBLICA

Titular: Mônica dos Anjos Soares
Suplente: Simone Barreto Ferreira

REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DA EDUCA-
ÇÃO BÁSICA PÚBLICA

Titular: Aldenizia de Souza Vieira Pessanha
Suplente: Alyne Pessanha Nascimento da Conceição

REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR
Titular: Judith Esther dos Santos Ferreira Guedes Farias
Suplente: Katherine Cabral de Oliveira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 29 DE MARÇO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1108233

Secretaria Municipal de Governo

Processos Despachados pela Senhora Prefeita
Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
00985/09 H Kros. Comércio e Representações Ltda. - Sec. de Finan-
ças
07406/10 Deborah Gomes Vieira
19704/10 José Carlos Riscado Henrique - Sec. de Finanças
22260/10 Emilse Rodrigues Gomes - Sec. de Finanças
22539/10 Leila Gomes Rangel - Sec. de Finanças
23083/10 Aureo Moreira de Brito - Sec. de Finanças
25811/10 Luiz da Silva Rocha - Sec. de Finanças
00298/11 Rosana Mansur da Silva Correa
00386/11 Gilberto Campos
00522/11 Sueli Gomes Augusto
00567/11 Elen Ribeiro do Nascimento
00595/11 Ivan Vilela da Silva
00670/11 Wilson Nunes - Sec. de Finanças
00691/11 Roseraldo da Silva Ribeiro - Sec. de Finanças
00700/11 Jane José Viana de Almeida - Sec. de Finanças
00703/11 Ana Luiza Carlos Agostinho Correa - Sec. de Finanças
00750/11 Cidenei Lemos Miranda - Sec. de Finanças
00767/11 Jorgenir de Azevedo Trindade - Sec. de Finanças
00793/11 Nilza Marins Gama
00812/11 Manoel Martins Caetano Junior
00837/11 Bruno José de Araújo Terra - Sec. de Finanças
00925/11 Nice Maria Areas Pacheco
00936/11 André Luiz Dutra Rodrigues
01007/11 Joseth dos Santos Rangel
01055/11 Adriana dos Santos Paes

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Indeferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
07038/10 Claudia Maria Pitote dos S. Pessanha
20369/10 Posto Mangueira Ltda. - Sec. de Finanças
00797/11 Guarda Civil Municipal
00855/11 Aguinaldo de Souza Ramos - Sec. de Finanças
00856/11 Aguinaldo de Souza Ramos - Sec. de Finanças
00996/11 Rita de Cássia Bittar de Araújo

SECRETARIA DE GOVERNO
Em 29/03/11

Geraldo Roberto Siqueira de Souza
- Secretário de Governo -

Id: 1108251

Coordenadoria de
Planejamento e Gestão

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Portaria nº. 0022/2011

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Considerando a solicitação de cessão oriunda da Prefeitura Municipal
de Natividade, da servidora desta Municipalidade MARIA CRISTINA
DE FIGUEIREDO VIEIRA, para exercer o cargo em comissão de Se-
cretária Municipal de Educação, Cultura e Desportos daquela Prefei-
tura;

Considerando que entre Municípios deve coexistir o espírito de cola-
boração mútua em prol da eficiência dos serviços públicos,, atenden-
do os princípios administrativos e constitucionais;

Considerando que o Estatuto dos Servidores Públicos deste Município
prevê em seu art. 102.I, que o servidor poderá ser cedido mediante
requisição para exercer, em outra entidade pública, cargo em comis-
são;

RESOLVE, ceder a servidora MARIA CRISTINA DE FIGUEIREDO
VIERA, Prof. II, matrícula 18.348, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, para exercer suas atividades laborativas na Prefeitura Mu-
nicipal de Natividade, sem ônus para este Município, a contar de
01/01/2010 a 31/12/2011.

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Pre-
feitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 26 janeiro de 2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretario Municipal de Administração e Recursos Humanos

Id: 1108195

Portaria nº. 046/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS
HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE,
READAPTAR o servidor JOSÉ CARLOS FREITAS ROSA, matrícula
nº 5463, Agente de Serviços Públicos, conforme Laudo Pericial e de-
ferimento no processo administrativo nº 5152/10, de acordo com o ar-
tigo 25, parágrafo 2º da Lei nº 5.247/91 - Estatuto dos Funcionários
Públicos do Município de Campos, sem prejuízo de seus vencimentos,
exercendo suas atividades no Almoxarifado no controle de pedidos de
matérias para manutenção, enquanto readaptado, a contar de
03/01/11, data da publicação, pelo período de 12(doze) meses, com
reavaliação semestral.

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 16 de março de
2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Id: 1108148

Portaria nº. 044/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS
HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE,
READAPTAR a servidora VERÔNICA CALDAS FARIA DOS SAN-
TOS, matrícula nº 13932, Guarda Municipal, conforme Laudo Médico
Pericial e deferimento no processo administrativo nº 07418/2007, de
acordo com o artigo 25, parágrafo 2º da Lei nº 5.247/91 - Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos, sem prejuízo de
seus vencimentos, desempenhando suas funções em escala de 2ª a
6ª feira , horários de 12hs às18hs, no cargo de 2ª telefonista, na sede
da Guarda Municipal, enquanto readaptada, a contar de 12/11/10, da-
ta da publicação, pelo período de 12 (doze) meses.

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 16 de março de
2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Id: 1108149

Portaria nº. 045/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS
HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE,
READAPTAR a servidora ARIAN SANTOS HENRIQUES, matrícula nº
8374, Técnica em Enfermagem, conforme Laudo Médico Pericial e de-
ferimento no processo administrativo nº 5282/10, de acordo com o ar-
tigo 25, parágrafo 2º da Lei nº 5.247/91 - Estatuto dos Funcionários
Públicos do Município de Campos, sem prejuízo de seus vencimentos,
exercendo suas atividades na Coordenação de Enfermagem, enquanto
readaptada, a contar de 15/12/10, data da publicação, pelo período de
12(doze) meses, com reavaliação semestral.

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 16 de março de
2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Id: 1108150

Portaria nº. 047/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS
HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE,

READAPTAR o servidor HERIVELTON PESSANHA REIS, matrícula nº
7040, Guarda Civil Municipal, conforme Laudo Médico Pericial e de-
ferimento no processo administrativo nº 4937/10, de acordo com o ar-
tigo 25, parágrafo 2º da Lei nº 5.247/91 - Estatuto dos Funcionários
Públicos do Município de Campos, sem prejuízo de seus vencimentos,
exercendo suas atividades em escala de 12x36, das 19hs às 07hs, na
Secretaria de Trabalho e Renda, enquanto readaptado, a contar de
27/12/10, data da publicação, pelo período de 12(doze) meses, com
reavaliação semestral.

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 16 de março de
2011.

Id: 1108151

Portaria nº. 0043/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS
HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE,
READAPTAR a servidora ÉRICA GLÓRIA GAMA, matrícula nº 18096,
Professora II - 35 horas, conforme Laudo Médico Pericial e deferimen-
to no processo administrativo nº 10012/2009, de acordo com o artigo
25, parágrafo 2º da Lei nº 5.247/91 - Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos do Município de Campos, sem prejuízo de seus vencimentos,
atuando em atividade extraclasse, enquanto readaptada, a contar de
14/10/2009, pelo período de 06 (seis) meses, com reavaliação semes-
tral.
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 26 de março de
2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Id: 1108152

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Tendo em vista parecer da Comissão Permanente de Licitações, apro-
vo os atos praticados no processo no 2011.034.000012-3-PR, HOMO-
LOGO o resultado do convite nº 012/11, e, em conseqüência, ADJU-
DICO o seu objeto, a elaboração de projeto básico para reforma e
ampliação na Creche Escola situada na Rua Petrópolis com a Rua
Madalena, Parque Guarus - Sub-distrito de Guarus, à licitante CONS-
TRUARQUE ARQUITETURA E CONSTRUÇÕES LTDA com o valor
total de R$ 37.979,56 (trinta e sete mil, novecentos e setenta e nove
reais e cinqüenta e seis centavos).

PUBLIQUE-SE
Em 24 de março de 2011.

César Romero Ferreira Braga
= Secretário Municipal de Obras e Urbanismo =

Id: 1108154

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

PREVICAMPOS



3Ano II - No- CCXXXIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quarta-feira - 30 de março de 2011PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.4 Ano II - No- CCXXXIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quarta-feira - 30 de março de 2011
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Coordenadoria de Desenvolvimento Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAMÍLIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL


